
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUADRO DE VAGAS PARA SERVIDORES REFERENTE AO DIA 03/02/2025

Quadro de vagas excedentes no cargo de Administrador(a) Escolar

Cargo Vaga Carga horária Local

01 40 horas EM Ayrton Senna

01 40 horas EM Lua de Cristal

01 40 horas EM João Monteiro Cabral

01 40 horas EM Arco Íris

02 40 horas EM Frei Valentim

01 40 horas EM Alberto Speck

01 40 horas EM Monteiro Lobato

01 40 horas EM Zózimo Neres do Rosário

01 40 horas EM Pequeno Aprendiz

01 40 horas EM Jurema Gonçalves

01 40 horas EM Príncipe

01 40 horas EM Primeiros Passos

01 40 horas EM Palhacinho Feliz

Quadro de vagas excedentes no cargo de Orientador(a) Escolar

Cargo Vaga Carga horária Local

02 40 horas EM Frei Valentim

01 40 horas EM Alberto Speck

01 40 horas EM Monteiro Lobato

01 40 horas EM Claiton Almir Hermes

01 40 horas EM Arco Íris

01 40 horas EM Lua de Cristal

01 40 horas EM Príncipe

01 40 horas EM Jurema Gonçalves

01 40 horas EM Palhacinho Feliz
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Quadro de vagas excedentes no cargo de Supervisor(a) Escolar

Cargo Vaga Carga horária Local

01 40 horas EM Aberto Speck

02 40 horas EM Frei Valentim

01 40 horas EM João Monteiro Cabral

01 40 horas EM Zózimo Neres do Rosário

01 40 horas EM Claiton Almir Hermes

01 40 horas EM Primeiros Passos

01 40 horas EM Gente Feliz

01 40 horas EM Arco Íris

01 40 horas EM Palhacinho Feliz

01 40 horas EM Jurema Gonçalves

01 40 horas EM Príncipe
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COMUNICADO AOS SERVIDORES DO CARGO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO:

Prezados,

Informamos  que  as  vagas  disponíveis  para  o  Processo  de  Remoção  e  Lotação  aos  servidores
efetivos no cargo de  Coordenador Pedagógico  serão divulgadas na data de 03/02/2025,  após a
conclusão  do  Processo  de  Remoção  e  Lotação  dos  servidores  efetivos  nos  cargos  de
Administração, Orientação e Supervisão Escolar.

Esse procedimento visa garantir que todas as movimentações internas de remoção e lotação entre os
cargos de Administrador, Orientador e Supervisor Escolar sejam devidamente organizadas antes da
disponibilização das vagas remanescentes para a Lotação dos Coordenadores Pedagógicos.

Agradecemos  a  compreensão  de  todos  e  reforçamos  a  importância  do  comparecimento  dos
servidores no local do processo de Remoção e Lotação para acompanhar a atualização do Quadro
de Vagas de acordo com os itens 2.2 – 2.3 e 2.4 do Edital nº 057/2024. Local: dependências da Sala
de Formação no prédio do IPESI em frente a Secretaria de Educação.

Quadro de vagas excedentes no cargo de Coordenador(a) Pedagógico

Cargo Vagas Carga horária Local

EM Aberto Speck

EM Frei Valentim

EM João Monteiro Cabral

EM Zózimo Neres do Rosário

EM Claiton Almir Hermes

EM Primeiros Passos

EM Gente Feliz

EM Arco Íris

EM Palhacinho Feliz

EM Jurema Gonçalves

EM Príncipe

EM Lua de Cristal

EM Monteiro Lobato

EM Pequeno Aprendiz

EM Ayrton Senna

Itapoá, 30 de janeiro de 2025.

     ANDRESSA DAMBRÓS
Secretária Municipal de Educação                                             
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